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REVOG.A
D A_, ~~;!~:~ii:, Geração de Renda'. na forma que 

CARLOS ALBERTO DE PAULA JUNIOR, - LiZ3/ '2 Prefeito Municipal de •· Sarandi, ViDG- \X'-CQGTO J, . ~ Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e nà forma do 
contido na Lei Complementar n. 0

115/2005, de 27/05/2005. 

D E C R E T O 

SÚMULA: Nomeia CLÁUDIO OLIVA, para o cargo 
de .Provimento em Comissão, de Chefe da 

D E CRETA: 

N. º 1290/2011 

Art. 1° Fica nomeado CLÁUDIO OLIVA, 
po r t ado r da Cédula de Identidade RG. n.º 1.944.424, e inscrito no 
C.P.f. n.0 238.662.688-15 para exercer o Cargo de Provimento em 
Comissão de Chefe da Divisão de Geração de Renda, Símbolo CC-3, 
subordinado à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 

Art. 2° Revogadas as disposíções em 
contrário, este Decreto entrará em vigor a partir de 1° de setembro de 
2011. 
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